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CONTRATO il"

TERMO DE COnTRATO QUE ENTRE sr FAZEM O MtnrICÍprO
DE MoRRrIrHos, ^l,tn lvÉs DA sEcRtrARra DE _,
coM
PACTUADAS:

O Município de Morrinhos, pessoa juúdica de direito público interno, com sede à Rua José
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos - CE, inscrito no CNPJ/MF sob
o no 07.566.920/000 1- 10, através da Secretaria de _, representada por

, doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa, com endereço à em , Estado do _, inscrito
no CNPJ sob o n" representado por _(nome e qualificação), ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRÃTADA, de acordo com o Edital de Tomada de
Preços no em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93 e
suas alteraçOes posteriores, sujeitando-se os contratântes às suas no[nas e às cláusulas e
condiçÕes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FT'ITDAMEIYTO LEGAL E DO R.EGIME DE EXF,CUçÁO

1.1- Processo de Licitaçâo, em conformidade com a l,ei Federal N0 8.666/93 - Lei das
Licitações Públicas e suas alteraçÕes posteriores, deüdamente homologado pelo Exmo. Sr.
Secretário de do Municipio de Morrinhos - CE.
1.2- A execuçáo do pres€nte contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada
por preço unitario-

CLAÚSULA SEGUI{DA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAçÃO DE sERvIços TÉCIIICOS
ESPECIâLIZADo§ EM ASSESSORIA E COIYSULToRL/f, N)MINISTRATÍVA, FIIYANCEIRA
E OPERACIOTAL JUITTO AS DIVERSÂS SF,CR,ETARIAS DO MUITICÍPIO DE
MORRIITHOS - CE, conforme especiÍjcaçôes em arexo.

CLAÚSI'LA TERCEIRÂ - DO PRF,çO E DO REâ^'USTE

3.1- A CONTRATANTE pagffá ao CONTRÁTADO pela execuçâo do objeto deste contrato o
valor mensal de RS _ ( ), totalizando o valor de R$ _
3.2. O valor do presentf Contrato não será objeto de reajuste, pelo período d,e 12 {dozel
meses da apres€ntâçã.o da propostÂ. Caso o prazo exceda a 72 (dozel mes€s oa preços
contratuais poderâo ser reajustados com base no indice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

CLAÚSIJI.A QUAÍTTA - DAS OBRIGAçÔES DA OONTRAT/IIIITE

4.1- A ConEatante se obriga a proporcionar à Contratãdã todas as condiçóes necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Conhatual, consoante
estabelece a Lei n3.666/93 e suas alteraçÕes posteriores;
4.2- Fiscaltzar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual, bem como o pagamento das
tâxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;
4.3- Comunicar à Contrâtâda toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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4.4- Proüdenciat: os pagâmentos à Contratada à vista das Notas Fiscais
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLi(u§uLA eurNTA - DAs oBRrcAçóEs DA coIrTRÂTADA

/ Faturas

5.1- Bxecutar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçóes e prazos
estabelecidos na Tomada de Preços N' 2701.01/2021, neste Termo Contratual e na
proposta vencedora do certâme;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçóes;
5.3- Uülizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maleira que nào
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
5.5- Facilitar a da FISCALIZAÇÀO na inspeçào dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6- Providenciar â imediata coÍreçáo das deÍiciencias e/ou irregularidades aponadas p€la
Contratante ;

5.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestâÇáo dos serviços contratados inclusive as contribuiçÕes previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Morrinhos por
eventuais autuâções administrativas e/ou judiciais umâ vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaçÕes, nâo se transfere a Prefeitura Municipal
de Morrinhos;
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados
à União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestaçáo dos serviços;
5.9- Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas
insta-lações da contratânte e da contratada, sem limíte de quanüdade para realizaçâo de
consultas a s€rem feitas por servidores do Municipio decorrentes de dúvidas suscitadas
em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientaÇão ser dada somente por
profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento
convocatório,/ edital e seus anexos;
5.10- DisponibllizaÍ na prestaçáo dos serviços de "consultoria e assessoria , somente
prolissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede do MunicÍpio)
dos têcnicos responsáveis, com carga horária de no mÍnimo O8 (oito) horas, tomândo para
si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentaÇão e hospedagem), isentando o Municipio de qualquer despesa adicional.

CLÃUSUI"A SE,rTA - DOS PRâZ,OS

6.1- Os serviços objeto desta licitaçáo deverao ser executados e concluídos ll (onze)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos
da Lei 8.666 193 e suas alteraÇo€s.
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notiÍicados no pÍazn de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos peüa Prefeitura de Morrinhos;

CLAÚST,LA SÉTIMA - DAs CoNDIçÓES DE PAGAMEIYTO

7-1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria de competência, até o 10" (décimo) dia útil do mês subsequente à rea-lização dos
sewiços, para hns de conferencia e atestaÇão da execuçáo dos serviços.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : llcitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ : 07. 566.920/000 1-10 - CGF: 06.920.247 -8

I

s



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Prcgáo

7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitaúvo efetivamente reaJizado no mÕs, cujo valor será apurado atrâvés
de mediçáo;
7.3- Caso a mediçâo seja aprovada pela Secretaria de competcncia, o pagâmento será
efetuado ate o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

cLAÚsrrLÂ orTAvA - DA DoTAçÃo oRçArrEr{TÁRIA E DA ForlTE DE R.EcIrRso§

8-1- As despesas decorrentes da contrataçâo correráo por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: elemento de despesa n" -

Os recursos serâo oriundos de Recursos Ordintârios-

cLAÚsLLlr IyoNA - Do REÀrusTAMENTo DE pREço E RtcIME DE ExFcuçÁo

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentaçáo da proposta. Caso o prazo exceda os 12 (dozel meses, os prcços
contrâtuais poderâo ser reâjustados, tomando-se por base a data da apresentâçâo dâ
proposta, com base no Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que
venha a substituilo, caso este seja extinto.
9.2- O Regime de execuçáo será indireto em empreitada por preço unitario.

cLAÚsuLA DÉcrMA - DAs /TLTERÂçôES coryrRATUArs
1O.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes conúatuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 257o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § le, art.
65, da Lei nq 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

CLÁUSUI,A DÉcIMA PRIMEIRÂ - DA VIGÊIYCIA Do cof,TRÂTo
11.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato até
11 (onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e íormas previstos na l,ei ne 8.666, de
21 de março de 1993 e a.lteraçÕes posteriores.

cLAÚsrIL/r DÉcrMA sEcrrryDA - DAs sArrçÔB,s ADMIr{rsTRATrvAs
12.1- Pela inexecuçáo totâl ou parcial das obrigaÇÕes assumidas, garantidas a previa
defesa, a Administraçào poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançóes:
a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de |U/o (dez por cento) sobre o valor de sua propostâ, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contâdos
da data da notificaçáo feitÂ pela Contratqnte;
b.2) Multa de 0,37o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços,
até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2Plo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisao do pacto, a critério da Secretaria de competencia, em caso de atraso
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidas nestâs cláusulas serão descontadas'ex- ofrlclo" da
Contratadâ, mediante subtraÇáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notiÍicaçáo ou
interpelaçâo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contrata-r
com a AdministrâÇão, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratá,r com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os moúvos determinântes da punição ou até que a contratânte
promova a sua reabilitação.
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e) Será ainda imputada a contratada multâ ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontrâtâda (s) na prestação dos Serviços;

cLAÚst,LÂ DÉcIMA TERCEIRÂ. DAs REscIsÔEs coITTRÂTUIus
13,1- A rescisão contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal rf A.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração:
13.4- Em caso de rescisão previstâ nos incisos XII e XVII do art- 78 da l,ei n" a-666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será estâ ressarcida dos prejuízos regulamentâres
comprovados, quando os houver sofrido;
13.5- A rescisâo contrâtua-l de que trata o inciso 1 do art. 78 acarretâ as conseqúências
previstas no a-rt. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 4.666 /93.

CLAÚ§I,LII DÉCIMA QUARTA . Dos RDcI,R§os ADMITYI TRÂTÍVo§
14.1- Os recursos cabíveis seráo processados de acordo com o que estâbelece o art- 109 da
Lei n" 8666/93 e suas alteraçoes.
14.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petiçáo devidamente a.rrazoada e
subscritâ pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitaçáo da
Prefeitura Municipa,l.
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissáo
de Licitação.

CLAÚSULA DÉ,CIMA QUIIYTA _ DA FIScALIzAçÃo
15.1 - A fiscalizaçáo do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
15.2 - O exercicio da fiscalizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
MunicÍpio e náo exclui nem reduz a responsabilidâde dâ Contratâda ou de seu agente ou
pÍeposto, inclusive perânte terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeiçáo técnica, vÍcios redibitorios e, na ocorrência destes, nâo implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CL/TÚ§T'LA DÉCIMA SEXTA . DA PI,'BLICAçÁO
16.1. A publicaçáo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oficial Municipal, como condiçáo
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da lei Federal n'
a.666193.

CLi(U§T,T.A DÉCIMA súfirf,A - DAs DISPOSICOE§ FIIYAI§
17.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à mânifestaçâo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
17.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e
qualificação eigidas na licitaçâo.

CLÁU§ULA DÉÁIMA oITAVA. Do troRo
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que náo possa ser resolvida peLa via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estârem âceftâdos as partes, Íirmam o presente instrumento contratuâ-l em 02
(duas) vias pa.ra que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhos - CE, .... de de 202 1
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OOIíTRATAITTE

Testemunhas:

1.

CONTRATADO
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ANEXO IV

MIIIUTA DE DECLARÂçÁo (AstiSo. 2?, tnctro V, da Lel Federal o. 8.666/93 e iaciso
XERIII do art. 7e da Coartitulção Federalf.

DECLARAMOS, para todos os lins e sob as penas da leí, que náo executâmos trabalho
noturno, perigoso ou insa.lubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anroo, ern
cumprimento ao disposto no inciso XXXII do aÍt. 7s da Constituiçâo Federa.l e de
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da l,ei Federal n" 8-666 /93 e
suas alterâçÕes posteriores.

- CE, dC de. 2O21.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa
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A!{EXO V

MIIYUTA Oe OrCUe,negio DE MIGROEMPRESA OU EMPRESA DE PF4UEI{O PORTE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS §o 27OI.OL|2O2L

, inscrita no CNRJ no , por
intermêdio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . .

portâdor(a) da Carteira de Identidade no
. . . ., DECLARA, para Íins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as

sançÕes administraüvas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresâ, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do aÍigo 3'da ki Complementar n" 123, de
la /12 /2OO6;
( ) EMPRESA DE PEQUENO POFIE, conforme Inciso II do artigo 3" da ki
Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedaçÕes constântes do parágrafo 4'do
artigo 3'da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de 20O6.

(loca-l e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um ")f a condição da empresa.
Este formulário deverá ser entregue à Comissão juntámente com os envelopes "A" e "B",
pelas empresas que pretenderem se beneliciaÍ nesta licitâçáo do regime diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementa-r n" 123/2006.
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AIIÍE:TO VI
nírrruTA or orcleneçÁo DE rrExrgrErcrA DE rATo TMpEDITIvo

ST,PERVEIYIEITTE A HÂ3ILITAçÃO

Ref. r ToMADA DE PRtçOs N" 27OL.OL|2O2L

pEcLÂRAcÃo

(NOME E QUALIFICAÇÀO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa presta-r, especialmente
para fins de prova em processo licitaório, junto ao Município de Morrinhos, Estado do
Ceará, que concorda integrâlmente com os terÍnos deste editâl e seus anexos;

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente c€rtâme ücitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei n-" a.666 /93. Pelo que,
por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da [ei.

cE), ..... de de 2O21.

(local e data)

(carimbo e assinatura do represe ntante legal)

OBS-: Este formulário deverá ser inserido no envelope "4"
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AITEXO VU

MoDELo DE PRocuRÂçÃo

Ref,: TOMADA DE PREçoS N" 27OL.Oll2O2t

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA)

OUTORGADO: (Nome e qualificaçáo COMPLETA)

PODERES
ApresentaÍ documentaÇão e propostas, participar de sessoes públicas de abertura de
documentos de habilitaçâo e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar
ocorrências, formular impugnaÇôes, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso,
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quâisquer documentos
indispensâveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

(local e data)

(carimbo e assinatura do repre sentânte legal)

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel
timbrado da licitânte e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada,
sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para iazer a delegaçáo acima.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE
Telefone: (88) 3365. 1130 - E-mail : llcltacaomorrlnhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

$\


